
PREFEITURA DE BELO HORIZONTE 

Secretaria Municipal de Governo 
 

LEI Nº 10.082, DE 12 DE JANEIRO DE 2011 
 
Estabelece regras para o parcelamento de créditos tributários, fiscais e de preços públicos; 

altera o caput do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.640/99; cria o Conselho Administrativo de Recursos 

Tributários do Município; estabelece o regime para acordo direto com credores de precatórios, e dá 

outras providências. 
 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Os créditos tributários, fiscais e os preços públicos do Município poderão ser 

parcelados, observadas as condições fixadas nesta Lei e em regulamento específico. 
 
Art. 2º - Poderão ser parcelados os créditos tributários, os créditos fiscais e os preços públicos:  
 
I - inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não;  
II - que tenham sido objeto de notificação ou autuação;  
III - denunciados pelo contribuinte para fins de parcelamento. 
 
Parágrafo único - É vedado o parcelamento na forma desta Lei: 
 
I - do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - retido na fonte e não recolhido 

nos prazos estabelecidos na legislação municipal;  
II - do ISSQN de autônomos, das taxas municipais e do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU -, no mesmo exercício a que se referirem os lançamentos, salvo quando o 

débito for inscrito em dívida ativa no curso do exercício, no interesse da Fazenda Municipal; 
III - de crédito ajuizado garantido por penhora ou arresto com bloqueio on-line de recursos 

financeiros.  
 
Art. 3º - Os créditos objeto de parcelamento compreendem o valor principal, a atualização 

monetária, os juros e as multas incidentes até a data da concessão do benefício.  
Parágrafo único - Os créditos tributários, fiscais e os preços públicos parcelados ficarão 

sujeitos, a partir da concessão do benefício:  
I - à atualização, no dia 1º de janeiro de cada exercício, efetuada com base na variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial � IPCA-E �, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística � IBGE �, acumulada nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao da atualização;  
II � à incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor atualizado do crédito 

parcelado, incidente no primeiro dia de cada mês subsequente à concessão do benefício.  
 
Art. 4º - Observadas as garantias e as demais exigências fixadas no regulamento específico, o 

parcelamento de que trata esta Lei poderá ser concedido: 
 
I � em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, vedado o reparcelamento quando se 

tratar de valores do ISSQN denunciados ou confessados pelo contribuinte pessoa jurídica ou pelo 

responsável tributário, desde que este não tenha procedido à retenção do imposto na fonte; 
II � em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, no caso dos demais créditos 

passíveis de parcelamento. 
 
§ 1º � Os créditos incluídos no parcelamento de que trata o inciso II do caput deste artigo 

somente poderão ser objeto de reparcelamento por mais 2 (duas) vezes, limitando-se o primeiro 
reparcelamento a até 120 (cento e vinte) parcelas, e o segundo a até 60 (sessenta) parcelas, em 

conformidade com as regras fixadas no regulamento específico.  
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§ 2º - Os créditos ajuizados somente poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas e 

reparcelados, por uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) parcelas, em conformidade com as regras 

fixadas no regulamento específico, observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo. 
§ 3º - O parcelamento de crédito ajuizado garantido por penhora ou arresto de bens imóveis 

somente poderá ser concedido em até 24 (vinte e quatro) parcelas, vedado o reparcelamento. 
§ 4º - Poderá ser parcelado somente em até 3 (três) parcelas, vedado o reparcelamento, o 

crédito ajuizado, garantido por penhora ou arresto, sobre o qual recaia uma das seguintes condições:  
 
a) com restrição de veículo registrada por meio do sistema on-line de Restrição Judicial de 

Veículos � RENAJUD �; 
b) com decretação judicial de indisponibilidade de bens; 
c) cuja data da praça ou do leilão do bem já tenha sido fixada. 
 
Art. 5º - A denúncia e a confissão de débito do ISSQN não recolhido no prazo regulamentar 

pelo contribuinte ou responsável tributário caracterizam regular constituição do crédito tributário.  
 
Art. 6º - No caso de parcelamento ou reparcelamento de créditos inscritos em dívida ativa, 

ocorrendo o pagamento antecipado de parcela, efetuado em conjunto com a respectiva parcela vencível 

no mês em curso, será concedido um desconto pela antecipação, no valor percentual de 10% (dez por 
cento), aplicado sobre o valor da respectiva parcela paga antecipadamente. 

Parágrafo único � Para efeito de quitação, a antecipação dar-se-á na ordem inversa de 

vencimento, a partir da última parcela restante do respectivo parcelamento ou reparcelamento em 
curso. 

 
Art. 7º � O parcelamento ou o reparcelamento de créditos inscritos em dívida ativa com opção 

de pagamento das parcelas por meio de débito automático em conta corrente importará um desconto de 

10% (dez por cento) sobre o valor total do crédito. 
Parágrafo único � O atraso na quitação de qualquer parcela por um período superior a 60 

(sessenta) dias, bem como a desistência do recolhimento das parcelas mediante débito automático em 

conta corrente, implicará o cancelamento do parcelamento e a restauração do valor original do crédito 

reduzido na forma deste artigo, relativamente às parcelas não pagas. 
 
Art. 8º - A cada 12 (doze) parcelas quitadas na ordem sequencial de vencimento, o devedor fará 

jus ao abatimento da última parcela restante do respectivo parcelamento ou reparcelamento em curso. 
Parágrafo único � A cada novo período de 12 (doze) parcelas quitadas na ordem sequencial de 

vencimento, contado a partir do primeiro período a que se refere o caput deste artigo, o devedor fará 

jus também a um desconto progressivo, na forma e nos percentuais a serem estabelecidos em 

regulamento específico, que incidirá, na ordem inversa de vencimento, a partir da última parcela 

restante do respectivo parcelamento ou reparcelamento em curso. 
 
Art. 9º - O parcelamento dos honorários advocatícios será concedido no mesmo número de 

parcelas e nas mesmas condições aplicáveis ao respectivo parcelamento ou reparcelamento dos 

créditos ajuizados, previstas nesta Lei e em regulamento específico.  
 
Art. 10 - Ficam mantidos os parcelamentos em curso até a data da regulamentação desta Lei, 

nas mesmas condições em que foram pactuados, até a sua quitação integral, enquanto permanecerem 

ativos, aplicando-se-lhes, no que couber, o disposto nesta Lei e em seu regulamento específico.  
Parágrafo único � O cancelamento de parcelamento em curso a partir da regulamentação desta 

Lei implica, para todos os efeitos, reparcelamento nos termos previstos nesta Lei e em seu regulamento 
específico.  

 
Art. 11 � Os descontos previstos nesta Lei: 
 
I � aplicam-se somente aos créditos decorrentes de lei editada no âmbito da competência do 

Município; 
II � não se aplicam aos créditos objeto de transação e também de compensação, nos termos da 

Lei nº 7.640, de 9 de fevereiro de 1999. 



 
Art. 12 - Serão concedidos os seguintes descontos sobre o preço público previsto na legislação 

municipal pela expedição de guias de recolhimento referentes ao parcelamento efetuado na forma 

desta Lei:  
 
I - 100% (cem por cento), no caso de parcelamento em até 12 (doze) parcelas; 
II - 50% (cinquenta por cento), no caso de parcelamento em 13 (treze) até 60 (sessenta) 

parcelas; 
III - 25% (vinte e cinco por cento), no caso de parcelamento em 61 (sessenta e uma) até 96 

(noventa e seis) parcelas.  
 
Art. 13 - O caput do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.640/99 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
�Art. 1º - (...) 
 
(...) 
 
§ 2º - Para efeito de compensação, o sujeito passivo poderá utilizar-se de créditos de terceiros 

recebidos a título de cessão que, estando consubstanciados em precatório, independerão da ordem 

cronológica de apresentação, excluindo-se dos créditos tributários e não tributários passíveis da 

compensação de que trata este parágrafo aqueles cujos fatos geradores tenham ocorrido após 31 de 

dezembro de 2007, observadas as seguintes condições:� (NR)  
 
Art. 14 � A Junta de Julgamento Fiscal e a Junta de Recursos Fiscais, previstas na Lei nº 4.989, 

de 18 de janeiro de 1988, passam a denominar-se Junta de Julgamento Tributário e Conselho de 

Recursos Tributários, passando a compor o Conselho Administrativo de Recursos Tributários do 

Município � CART �, órgão integrante da estrutura da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadação 

da Secretaria Municipal de Finanças, ao qual compete decidir, em primeira e segunda instâncias 

administrativas, os contenciosos decorrentes de relação jurídica estabelecida entre o Município de Belo 

Horizonte e o sujeito passivo de obrigação tributária, concernentes aos créditos tributários, bem como 

aos atos administrativos referentes à matéria tributária, conforme dispuser o regulamento.  
§ 1º - Ficam excluídos da competência do CART o julgamento de impugnação de resposta 

exarada pelo órgão competente em face de consulta sobre a interpretação e aplicação da legislação 

tributária municipal, assim como a declaração de inconstitucionalidade e a negativa de aplicação da 

legislação municipal. 
§ 2º - A estrutura, a organização e o funcionamento dos órgãos previstos neste artigo serão 

estabelecidos em regulamento específico. 
§ 3º - Os cargos de Presidente da Junta de Julgamento Fiscal, de Secretário da Junta de 

Julgamento Fiscal e de Secretário da Junta de Recursos Fiscais, previstos na Lei nº 9.011, de 1º de 

janeiro de 2005, passam a denominar-se, respectivamente, Presidente do Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários, Secretário de Suporte Administrativo da Junta de Julgamento Tributário e 

Secretário de Suporte Administrativo do Conselho de Recursos Tributários.  
 
Art. 15 - A cada Conselheiro integrante do CART, efetivo ou suplente, incumbido do 

julgamento em segunda instância administrativa, será atribuído jetom correspondente a R$ 100,00 

(cem reais) por comparecimento à sessão de julgamento, acrescido de R$ 40,00 (quarenta reais) por 

processo em que atuar como relator.  
 
Art. 16 - Enquanto não for editado o regulamento a que se refere o art. 14 desta Lei, continuam 

em vigor as disposições do Decreto nº 4.726, de 24 de julho de 1984, naquilo que não contrariar o 

disposto nesta Lei.  
 
Art. 17 - Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Executivo autorizado a abrir créditos 

adicionais ao orçamento vigente no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), podendo ser reaberto no 

exercício financeiro seguinte no limite de seus saldos, nos termos dos artigos 40 a 43, 45 e 46 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 



Art. 18 � A alínea �o� do inciso II do art. 7º da Lei nº 7.378, de 7 de novembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
�Art. 7º -  
 
(...) 
 
II �  
 
(...) 
 
o - por emitir documento diverso daquele estabelecido na legislação tributária municipal para 

a operação, inclusive quando se tratar de documento fiscal diverso da Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica: 
 
1 - sem prejuízo do recolhimento do imposto: R$100,00 (cem reais) por documento, limitado a 

R$1.000,00 (um mil reais) por ação fiscal; 
 
2 - com prejuízo do recolhimento do imposto: 1% (um por cento) do valor do serviço 

atualizado monetariamente, e nunca inferior a R$1.000,00 (um mil reais).� (NR) 
 
Art. 19 � O art. 13 da Lei nº 8.725, de 30 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 5º: 
 
�Art. 13 - 
 
(...) 
 
§ 5° - O imposto mensal calculado nos termos do §4° deste artigo está limitado ao valor de 5% 

(cinco por cento) da receita de serviços mensal auferida pela sociedade.� (NR) 
 
Art. 20 - O art. 14 da Lei nº 8.725/03, passa a vigorar acrescido do seguinte §13: 
 
�Art. 14 - 
 
(...) 
 
§ 13 - A alíquota será de 2% (dois por cento) para o serviço de administração de cartão de 

crédito ou débito, previsto no subitem 15.01 da Lista de Serviços que integra o Anexo Único desta 

Lei.� (NR)  
 
Art. 21 � VETADO 
 
Art. 22 � Ficam revogados o art. 12 B, da Lei nº 7.378/97, os artigos 1º ao 8º da Lei nº 9.337, 

de 6 de fevereiro de 2007, e a Lei nº 4.989, de 18 de janeiro de 1988.  
 
Art. 23 - Fica o Município autorizado a firmar acordo direto com credores de precatórios 

comuns ou alimentares emitidos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e devidos por sua 

Administração Direta ou seus entes descentralizados, independentemente da ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, nos termos do regulamento específico.  
 
Art. 24 - Poderão ser utilizados até 50% (cinquenta por cento) dos valores depositados pelo 

Município em conta especial aberta junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais para 

quitação de precatórios comuns e alimentares, em conformidade com o regime especial de pagamento 

instituído pelo art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da 

República de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009.  
 



Art. 25 - Os acordos mencionados no art. 23 desta Lei serão celebrados nas Câmaras de 

Conciliação municipais, criadas especificamente para este fim, ou junto à Central de Conciliação de 

Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.  
 
Art. 26 - Permanecem válidas todas as disposições relativas à compensação de créditos 

tributários, especialmente a Lei nº 7.640/99. 
 
Art. 27 - Fica o Executivo autorizado a extinguir até 90% (noventa por cento) do valor dos 

créditos tributários relativos ao ISSQN, incidente sobre fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 

2010, inscritos ou não em dívida ativa ou confessados espontaneamente, mediante compensação por 

meio da prestação de serviços de assistência à saúde humana, enquadrados no item 4 da Lista de 
Serviços que integra o Anexo da Lei n° 8.725/03, vinculados ao Sistema Único de Saúde � SUS �, 
observados os termos e condições definidos em regulamento. 

 
Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua regulamentação, exceto os artigos 13 a 27 que 

entram em vigor na data de sua publicação. 
 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2011 
 

Marcio Araujo de Lacerda 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(Originária do Projeto de Lei nº 1.268/10, de autoria do Executivo) 

 
RAZÕES DO VETO PARCIAL 

 
Ao analisar a Proposição de Lei nº 306/10, que �Estabelece regras para o parcelamento de 

créditos tributários, fiscais e de preços públicos; altera o caput do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.640/99; 

cria o Conselho Administrativo de Recursos Tributários do Município; estabelece o regime para 

acordo direto com credores de precatórios, e dá outras providências�, originária do Projeto de Lei nº 

1.268/10, de autoria do Executivo, sou levado a vetá-la parcialmente, em face da existência de óbices 

legais apontados pela Secretaria Municipal de Finanças.  
 
Extrai-se do parecer exarado pela referida Secretaria: 
 
�(...) 
 
No que se refere à Emenda nº 02, que resultou no artigo 21 da Proposição em comento, temos 

que ela não guarda consonância com o objetivo do tratamento tributário diferenciado que o legislador 

quis adotar quando da edição da Lei 9.795/09. Senão vejamos. 
O objetivo do artigo 3º, inciso I, da mencionada Lei 9.795/09 é evitar que os chamados 

�Centros de Comércio Popular� tenham uma tributação injusta, já que nesses centros reúnem-se 

vários artesãos e pequenos comerciantes num único imóvel, onde se faz uma divisão precária de 

espaço com a utilização de divisórias, de forma que cada expositor tenha um pequeno �box� 

individualizado. Ocorre que a Emenda, da forma como foi aprovada, abrange todo e qualquer 

comerciante que ocupe um imóvel não residencial do tipo construtivo loja ou galpão com qualquer 

padrão de acabamento, desde que o imóvel não esteja constituído em unidades autônomas. Se 

sancionado o art. 21 da Proposição em epígrafe, traria benefício fiscal a estabelecimentos de maior 

porte instalados em imóveis de padrão de acabamento mais alto e cujas atividades geram maiores 

quantidades de resíduos sólidos, sem falar na capacidade contributiva desses estabelecimentos que é 

bem superior à de um artesão ou pequeno comerciante. Se assim for, a finalidade da norma restará 

totalmente desvirtuada. 
 
(...) Ademais, cumpre-nos informar que em razão da falha no inciso I do artigo 3º da Lei 

9.795/2009, que não abrange todos os centros de comércios populares, o Executivo solucionou a 

questão com o instituto da remissão já contemplada no recentíssimo Decreto 14.233, de 28 de 



dezembro de 2010, que regulamenta todos os procedimentos inerentes do IPTU e Taxas do exercício 

de 2011.� 
 
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a vetar o art. 21 da Proposição em causa, as 

quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal. 
 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2011 
 

Marcio Araujo de Lacerda 
Prefeito de Belo Horizonte 

 


